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ESTADO DA BAHIA
PREFE ITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

GABINETE Do PREFEL? 
o5u1/ zo 7 3

PROJETO DE LEI N.., " I2O'23.

..ABRE AO ORçAMENTO MUNICIPAL,

ADICIONAL SUPLEMENTAR NO

OR GLOBAL DE N$ $4.630,03

OS

E TRINTA E QUATRO MIL E

E TRTNTA REAts E rnÊs
PARA OS FINS QUE

E oÁ ourRAS

PROVIDENCIAS'"

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, ESTADO DA

atribuições legais, faço saber que a Câmara de Vereadores

seguinte Lei:

Art. 1o- Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a
a!#'f

suplementar no valor de R$ 534.630,03 (quinhentos e trinta e quatro mil e

e trinta reais e três centavos), ao Orçamento Municipal em vigor, em favor da

Secretaria Municipal de saúde para atender à seguinte programação:

Art. 20- O recurso disponível para atender a abertura do crédito adicionalsuplementar,

autorizado no artigo 1o desta Lei, é o proveniente do excesso de arrecadação na forma

estabelecida no art. 43, §1o, lnciso lt e §2o da Lei 4.320164 c/c com os arts. 80,

parágrafo único, e 50, inciso l, da Lei Complementar 101/00, conforme detalhamento
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IDUSO / EF /
FONTE

,SUBFONTE/RP

NATUREZA
DA

DESPESA

0.í.631.9001.2

10.302.0002 .1.243 -
coNSrRUÇÂO OO

HOSPITAL
MATERNO INFANTIL

a seguir evidenciado:

v(

SUPLEMENTAÇAO:

oncÃo UNIDADE
oRÇanttemrÁnn

FUNCIONAL /
PROGRAMA

VALOR
R$

30400-
SECRETARIA

MUNICIPAL DE
SAÚDE

030450- FUNDO
MUNICIPAL DE

SAUDE
4.4.90 534.630,03

Total: 534.630.03



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

GABINETE DO PREFEITO

AÉ. 30- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPALOE ALAGOINHAS, em 03 de julho de 2023.

JOAQUIM

FONTE DE RECURSO FR: 0.í.63í - Transferências do Governo Federal Referente a
Convenio e lnstrumentos conqêneres vinculados a Saúde

SUBFONTE: 9001 - Convenio no 894580/2019 Construção da nova maternidade

EXCESSO:
FONTE: VALOR:

R$
534.630,03



PARECER DA COMTSSÃO DE CONSTTTU|ÇÃO, JUSTTÇA E
REDAçÃo FTNAL Ao pRoJETo DE LEt No os+izozg.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, após estudos ao Projeto
de Lei no 05412023, de autoria do Poder Executivo, que "Abre ao orçamento
municipal, crédito adicional suplementar no valor global de R$ 534.630,03
(quinhentos e trinta e quatro mil, e seiscentos e trinta reais e três centavos)
para os fins que especifica e dá outras providências ", opina pela sua
tramitação regimental devido a sua constitucionalidade.

EsteéonossoParecer,
Salvo melhor juízo.

Sala

Ver.

Ver.

Ver.

deagosto de2023.

- Presidente

- Relator

- Membro.
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